Anexo – II – Modelo Regimento Interno


REGIMENTO INTERNO DO ROTARY CLUB DE

____________________

SEÇÃO I - Da Administração do Clube

Artigo 1o. A Administração do Clube será exercida por um Conselho Diretor composto dos seguintes membros eleitos na forma deste Regimento: Presidente, Vice-Presidente, Secretário, Tesoureiro, Diretor de Protocolo, Presidente eleito, o mais recente ex-Presidente e outros designados pela Assembléia Geral.
§ 1º - O número de membros do Conselho Diretor não deverá exceder o quociente de 25% (vinte e cinco por cento) do quadro de associados, desprezada a fração, com um mínimo de 9 (nove) e um máximo de 25 (vinte e cinco) membros;

§ 2º – Para atender o disposto no parágrafo anterior, cada cargo do Conselho Diretor, com exceção do Presidente, poderá ter 1 (um) ou 2 (dois) ocupantes, na ordem para a qual foram eleitos.

§ 3º – Caberá ao Presidente Eleito a fixação do número de membros do seu Conselho Diretor, respeitados os parágrafos anteriores;

Artigo 2o. A vaga que se verificar em cargos do Conselho Diretor e Conselho Fiscal será preenchida por deliberação dos membros restantes dos Conselhos respectivos, exceto a de Presidente do Clube.
§ 1º – Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente do Clube dentro do primeiro semestre rotário, o Vice-Presidente, na ordem de precedência, convocará novas eleições para o referido cargo na forma deste Regimento num período não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que ocorrer a vacância.

§ 2º – Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente do Clube dentro do segundo semestre rotário, o Vice-Presidente, na ordem de precedência, assumirá o cargo até o fim do mandato e providenciará o preenchimento do cargo vago de Vice-Presidente conforme dispõe o caput desta seção.

Artigo 3o. A vaga que se verificar no cargo de qualquer membro eleito será preenchida por deliberação dos membros restantes do Conselho Diretor eleito, com exceção a de Presidente eleito do período seguinte.
§ 1º – Ocorrendo a vacância do cargo de Presidente Eleito até 60 (sessenta) dias antes da eleição dos demais membros do seu Conselho Diretor, o Presidente do Clube convocará novas eleições para o referido cargo na forma deste Regimento num período não superior a 30 (trinta) dias, contados a partir da data em que ocorrer vacância.

§ 2º – Ocorrendo a vacância a menos de 60 (sessenta) dias da referida eleição a vaga será preenchida em eleição conjunta com a dos demais membros do respectivo Conselho Diretor.

Artigo 4o. Perderá, automaticamente, o mandato de Dirigente e/ou Diretor, aquele que faltar, sem justificação acatada pela maioria do Conselho Diretor, em reunião ordinária, a 3 (três) reuniões consecutivas ou a 5 (cinco) alternadas.
SEÇÃO II - Da Eleição do Conselho Diretor e Fiscal

Artigo 5o. A Assembléia Geral Ordinária para ratificação da indicação do Presidente Eleito e eleição dos demais membros do Conselho Diretor que assumirá no dia 01 de julho subseqüente e da eleição do Presidente Indicado para o ano rotário subseqüente, realizar-se-á até a última reunião semanal do mês de outubro de cada ano, convocada pelo Presidente do Clube na forma deste Regimento.
Artigo 6o. A convocação será feita por escrito, mediante carta com AR (Aviso de Recebimento) ou outro meio igualmente eficiente enviada a todos os associados, com antecedência mínima de 8 (oito) dias.
Artigo 7o. Na reunião semanal do Clube realizada um mês antes da Assembléia mencionada no Artigo 5º, o Presidente do Clube deverá apresentar aos associados a lista de nomes que irão concorrer aos cargos dos Conselhos Diretor e Fiscal.
§ 1º – Os nomes dos associados que irão concorrer ao cargo de Presidente Indicado resultarão de consulta ao quadro de associados, feita pela Comissão de Ausculta constituída na forma deste Regimento.

§ 2º – A lista de nomes para os demais cargos dos Conselhos Diretor e Fiscal será elaborada pelo Presidente Eleito.

§ 3º – Com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da reunião referida no Artigo 5º, os responsáveis pelas indicações constantes dos parágrafos acima, entregarão por escrito a relação dos nomes dos associados que irão concorrer à eleição, com indicação da ordem em que figurarão na cédula.

Artigo 8o. A Comissão de Ausculta do quadro de associados será regimentalmente composta pelos três últimos Presidentes do Clube e presidida pelo último, devendo o Presidente do Clube, no início de cada ano rotário, notificar por escrito os seus integrantes.
§ Único – Havendo impedimento, renúncia ou perda da condição de associado de qualquer um dos membros desta Comissão, a vaga será automaticamente preenchida pelo Presidente da gestão imediatamente anterior ao da vaga citada.

Artigo 9o. A eleição acima referida se dará por votação secreta, em cédula impressa e rubricada pelo Presidente, contendo com clareza os nomes dos candidatos para cada cargo, na ordem prevista por este Regimento, a indicação do cargo a que estão concorrendo e uma linha em branco adicional para cada cargo, que permitirá a livre manifestação da vontade de cada associado.  A votação obedecerá a chamada procedida pelo Secretário e cada associado colocará o seu voto em urna especialmente montada para este fim.
Artigo 10. Ao término da votação se procederá à apuração por uma Comissão de três associados presentes, previamente nomeados pelo Presidente, finda a qual, entregará a este, por escrito, o resultado final, que anunciará no Plenário, declarando eleitos os candidatos que receberem o maior número de sufrágios.
Artigo 11. Havendo empate será considerado eleito o associado mais antigo no Clube e persistindo o empate a eleição recairá no mais novo em idade.
Artigo 12. As cédulas de votação e as folhas de apuração serão arquivadas na secretaria do Clube, permanecendo à disposição dos associados interessados, pelo menos ao ano rotário para o qual se fez a eleição.
SEÇÃO III - Das atribuições do Conselho Diretor e dos Diretores

Artigo 13. Compete ao Conselho Diretor:
I. Administrar o Clube e dirigir-lhe as atividades;

II. Orientar os trabalhos das comissões, aceitando ou reformando os seus pareceres e propostas e homologando decisões para que se tornem exeqüíveis;

III. Declarar vago quaisquer cargos e preenchê-los;

IV. Decidir os recursos interpostos aos atos de quaisquer de seus membros ou das comissões;

V. Processar a admissão, eleger, aceitar demissões e deliberar sobre a eliminação de associados;

VI. Aceitar renúncias;

VII. Eleger ou renovar a eleição de associados honorários;

VIII. Nomear e demitir funcionários, fixando-lhes os vencimentos;

IX. Convocar, antecipar, transferir e cancelar reuniões;

X. Deliberar sobre convocação de Assembléia Geral Extraordinária;

XI. Deliberar pelo impedimento de qualquer Diretor para o exercício do seu cargo, “ad referendum” da Assembléia Geral; e

XII. Resolver os casos omissos no Estatuto e neste Regimento orientando-se pelo Manual de Procedimento do Rotary International.

Artigo 14. Compete ao Presidente do Clube:
I. Participar do Seminário Distrital de treinamento para Presidentes Eleitos e da Assembléia Distrital;

II. Enviar um representante do Rotary Club ao Seminário Distrital supra, caso dispensado, que posteriormente terá a obrigação de transmitir-lhe as informações obtidas;

III. Cumprir e fazer cumprir as decisões das Assembléias Gerais;

IV. Cumprir e fazer cumprir as decisões do Conselho Diretor;

V. Presidir as reuniões ordinárias, Assembléias Gerais, reuniões do Conselho Diretor e outras convocadas;

VI. Chefiar a delegação do Clube à Conferência Distrital e Assembléia Distrital;

VII. Nomear os delegados do Clube à Conferência Distrital, aprovados em reunião ordinária do Conselho Diretor;

VIII. Designar os Presidentes das Comissões Permanentes;

IX. Nomear os membros de todas as Comissões do Clube, aprovados pelo Conselho Diretor;

X. Assinar, juntamente com o Secretário, toda a correspondência do Clube;

XI. Assinar juntamente com o Tesoureiro, os documentos de natureza financeira na forma prevista neste Regimento;

XII. Zelar, juntamente com o Secretário, pelo patrimônio do Clube; e

XIII. Praticar todos os demais atos, inerentes ao seu cargo, necessários a boa e racional administração da vida do Clube.

Artigo 15. Compete ao Primeiro Vice-Presidente:
I. Substituir o Presidente em seus impedimentos, ausências e vacâncias do cargo, neste último caso procedendo conforme o disposto nos artigos da Seção I deste Regimento; e

II. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente ou criadas pelo Conselho Diretor.

Artigo 16. Compete ao Primeiro Secretário
I. Secretariar as Reuniões Semanais, do Conselho Diretor e das Assembléias Gerais, lavrando as Atas, registrando-as quando necessário e arquivando-as;

II. Comparecer às Conferências e Assembléias Distritais;

III. Dar assistência aos demais Diretores e às Comissões, no exercício de suas atribuições;

IV. Cuidar juntamente com o Presidente, do Patrimônio do Clube;

V. Cuidar de todos os documentos vitais ao Clube; 

VI. Assessorar o Presidente na preparação de todas as reuniões previstas nesse Regimento;

VII. Superintender os seguintes serviços da Secretaria: 1-) manter a lista de associados, 2-) registrar o comparecimento às reuniões, 3-) expedir avisos de reuniões do Clube, do Conselho Diretor, das comissões, 4-) enviar os necessários relatórios ao Rotary International, inclusive o relatório semestral de associados endereçado ao secretário geral do Rotary International em 1º de janeiro e 1º de julho de cada ano, o relatório de quotas rateadas referente a todos os associados representativos eleitos para o quadro de associados do Clube desde o início do semestre iniciado em julho ou janeiro endereçado ao secretário geral em 1º de outubro e 1º de abril, o relatório das alterações na lista de associados endereçado ao secretário geral do Rotary International, o relatório mensal de freqüência do Clube, o qual é enviado ao governador de distrito dentro de 15 dias da data de realização da última reunião do mês, preparar e divulgar o Relatório de Atividades Anual; 5-) manter as assinaturas da revista aprovada e prescrita para o Clube pelo Conselho Diretor do RI; e, 6-) desempenhar as outras obrigações ordinariamente atribuídas a seu cargo; e

VIII. A partir de 90 (noventa) dias antes da sua posse, o Secretário eleito deverá freqüentar as reuniões do Conselho Diretor em exercício a fim de familiarizar-se com os assuntos em andamento.

Artigo 17. Compete ao Primeiro Tesoureiro:
I. Gerir as finanças do Clube como vem disposto na Seção XI deste Regimento, desempenhando todas as obrigações normalmente inerentes ao seu cargo;

II. Elaborar mensalmente balancete financeiro, para apreciação em reunião do Conselho Diretor;

III. Assinar documentos de natureza financeira na forma prevista por este Regimento;

IV. Assinar, juntamente com o Presidente e o Contabilista habilitado, as Demonstrações Societárias ou Financeiras que serão entregues ao Presidente seguinte para as providências regimentais;

V. Manter em dia a cobrança e os compromissos do Clube; e

VI. Ter a custódia dos fundos, livros de contabilidade e outros bens que lhe forem confiados e entregá-los ao seu sucessor ou Presidente respectivo.

Artigo 18. Compete ao Diretor de Protocolo:
I. Fazer com que as reuniões do Clube obedeçam, na sua parte formal, ao programa preestabelecido e consoante as normas usuais nas reuniões rotárias;

II. Receber os visitantes e convidados, apresentando-os ao plenário;

III. Zelar pela boa execução do serviço de refeição;

IV. Zelar pela boa arrumação dos locais de reunião, especialmente as reuniões semanais, cuidando pelo bom serviço de som, colocação correta das bandeiras na panóplia, correta distribuição dos lugares na mesa da Presidência, adequada disposição das mesas no plenário, enfim todas as providências que assegurem o bom andamento das reuniões; e

V. Praticar todos os demais atos inerentes ao seu cargo, dentro do mais absoluto respeito aos preceitos rotários.

Artigo 19. Compete aos Segundos Diretores ou Diretores sem Pasta
I. Substituir o Primeiro Diretor em seus impedimentos, ausências e vacâncias do cargo, neste último caso até deliberação do Conselho Diretor prevista na Seção I deste Regimento, bem como auxiliá-lo no desempenho de suas atribuições; e

II. Desempenhar outras atribuições que lhe sejam delegadas pelo Presidente ou criadas pelo Conselho Diretor.

Artigo 20. Compete aos Terceiros Diretores e Dirigentes cumprirem em relação aos Segundos o disposto no artigo anterior para estes, em relação aos Primeiros Diretores e Dirigentes.
SEÇÃO IV – Das atribuições do Conselho Fiscal

Artigo 21. Compete ao Conselho Fiscal:
I. Examinar livros contábeis e demais documentos relativos à escrituração;

II. Verificar o estado do “caixa” e os valores em depósito;

III. Examinar o relatório do Conselho Diretor e as Demonstrações Contábeis e Financeiras anuais, emitindo parecer para deliberação da Assembléia Geral;

IV. Expor à Assembléia Geral as irregularidades ou erros porventura encontrados, sugerindo medidas necessárias ao saneamento das mesmas;

V. Opinar e emitir parecer para deliberação da Assembléia Geral, sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre as operações patrimoniais realizadas e apresentadas à ele pelo Conselho Diretor; e,

VI. Auditar a prestação de contas apresentadas pelo Conselho Diretor ou sugerir a eventual contratação de auditoria externa independente e acompanhar o respectivo trabalho. 

Artigo 22. Nas reuniões do Conselho Diretor, cuja matéria constante da pauta envolva deliberações sobre assuntos patrimoniais ou de caráter financeiro, deverá estar presente, ao menos, um membro do Conselho Fiscal.
§ único – Na ocorrência do previsto do caput do presente artigo, a comunicação ao Conselho Fiscal com a informação dos assuntos da pauta, deverá ser feita com 03 (três) dias úteis de antecedência.

Artigo 23. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 01 (uma) vez por exercício para aprovação das demonstrações contábeis e financeiras e orçamento elaborando o competente parecer, que será submetido à apreciação da Assembléia Geral convocada especialmente para esse fim.
SEÇÃO V - Das Reuniões

Artigo 24. Assembléia Geral – além da A.G.O. estabelecida no Artigo 5º, na primeira reunião semanal de cada gestão rotária, realizar-se-á a Assembléia Geral Extraordinária na qual será aprovado o orçamento do Clube para o referido período.
Artigo 25. Assembléia Geral Extraordinária – será convocada pelo Presidente do Clube, ou pela maioria dos membros do Conselho Diretor, ou pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos associados representativos, com notificação dirigida ao Presidente do Conselho Diretor, sempre que algum assunto relevante exigir, desde que atenda às disposições deste Regimento e do Estatuto Social.
Artigo 26. Todas as Assembléias do Clube serão convocadas mediante carta com AR (Aviso de Recebimento), com antecedência mínima de 8 (oito) dias.
Artigo 27. Reuniões Ordinárias Semanais – serão realizadas às _______-feiras, às __ horas e __ minutos, regularmente em local aprovado na primeira reunião do Conselho Diretor, de cada ano rotário, com duração normal de até uma hora e quinze minutos.
§ 1º – Os associados do Clube serão devidamente avisados de quaisquer alterações ou cancelamento da reunião ordinária.

§ 2º – Todos os associados (exceto associado honorário deste Clube nos termos do Capítulo II, seção I, artigo 8º, inciso II, do Estatuto Social) que, no dia da reunião ordinária, estejam em pleno gozo de seus direitos neste Clube, devem ser computados como estando presentes ou ausentes, devendo o comparecimento ser evidenciado pela presença do associado na reunião, por um período não inferior a 60% de sua duração, ou conforme outra maneira prevista na seção III do Capítulo II do Estatuto Social prescrito para o Clube.

§ 3º – Tanto quanto possível a ordem dos trabalhos de uma reunião semanal deverá observar a seguinte pauta:

I. Abertura da Reunião;

II. Apresentação da Mesa da Presidência, de Rotarianos visitantes e convidados;

III. Leitura do expediente e comunicações;

IV. Companheirismo;

V. Informação rotária;

VI. Relatórios das comissões, se houver;

VII. Qualquer assunto pendente de apreciação;

VIII. Qualquer assunto novo;

IX. Palestra ou outro programa; e

X. Encerramento.

Artigo 28. Quorum – As deliberações tomadas em qualquer reunião do Clube em que é exigido “quorum”, só serão válidas observado o que a respeito dispuser o Estatuto Social, mediante a presença dos associados em pleno gozo de seus direitos sociais.
Artigo 29. Reuniões do Conselho Diretor – Estas serão realizadas mensalmente em local e hora previamente designados, sendo que:
I. Os assuntos a serem tratados constarão, sempre que possível, de pauta organizada pelo Secretário, de acordo com o Presidente;

II. Das resoluções tomadas pelo Conselho Diretor será lavrada ata em livro próprio, para ser discutida e aprovada na reunião seguinte;

III. O Conselho Diretor terá “quorum” desde que estejam presentes, pelo menos, metade e mais um de seus membros;

IV. As deliberações serão tomadas por maioria de votos dos Diretores presentes, que aprovarão sua redação, sendo levadas ao conhecimento do plenário na primeira oportunidade quando, pelo seu caráter e finalidade, forem de interesse geral dos associados; e

V. Em caso de empate nas votações, já tendo exercido o seu voto, caberá ao Presidente do Clube o voto de qualidade.

§ Único – Quando necessário o Presidente ou dois membros do Conselho Diretor, poderão convocar reuniões extraordinárias, mediante prévio aviso aos demais membros do referido Conselho.

SEÇÃO VI - Da Jóia de Admissão e das Contribuições

Artigo 30. A jóia de admissão será igual ao valor correspondente a um mês de contribuição:
I. o valor da jóia de admissão será cobrado junto com a primeira contribuição devida pelo associado representativo; e

II. ficará isento do pagamento de nova jóia de admissão o associado que reingressar no Clube nas condições previstas no Estatuto Social.

III. O Conselho Diretor poderá dispensar o pagamento de jóia de admissão.

Artigo 31. O valor das contribuições a serem pagas pelos associados será determinado mediante proposta do Conselho Diretor e deliberação da Assembléia Geral Ordinária, conforme previsto na Seção V deste Regimento, sendo que:
I. as contribuições serão cobradas sempre antecipadamente;

II. as contribuições serão cobráveis mensalmente; e no valor da contribuição estarão obrigatoriamente incluídas, entre outras, as seguintes parcelas:

a. quota “per capita” que o Clube recolhe para o Rotary Internacional;

b. o preço das assinaturas das revistas de informações rotárias, como “The Rotarian” ou “Brasil Rotário”, revista regional de Rotary Internacional para o Brasil;

c. o preço das refeições das reuniões semanais;

d. as quotas “per capita”  para o Fundo do Distrito. 

SEÇÃO VII - Do Processo de Votação 

Artigo 32. Os assuntos deste Clube serão resolvidos por votação de viva voz, exceto a eleição dos Conselhos Diretor e Fiscal, que se processará conforme estabelecido neste Regimento.
Artigo 33. O Conselho Diretor poderá adotar votação secreta para decidir sobre eleição e eliminação de associados e assuntos de caráter pessoal.
SEÇÃO VIII - Das Comissões 

Artigo 34. O presidente nomeará, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as seguintes comissões permanentes: 
1-) Comissão de Administração; 

2-) Comissão de Projetos de Prestação de Serviços; 

3-) Comissão de Desenvolvimento do Quadro Social; 

4-) Comissão da Fundação Rotária; e

5-) Comissão de Relações Públicas.
§ único - O presidente nomeará, também sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as comissões que julgar necessárias, as quais serão encarregadas de aspectos especiais relativos aos programas e projetos previstos ou em execução pelo Clube
I. Cada uma das comissões, consistirá de um presidente, que será designado pelo Presidente do Clube, dentre os membros do Conselho Diretor, e de pelo menos dois outros componentes.

II. O Presidente do Clube será membro ex-officio de todas as comissões e, como tal, terá todos os privilégios correspondentes.

III. Cada comissão cuidará dos assuntos que lhe são atribuídos neste Regimento Interno e de outros assuntos adicionais que lhe sejam delegados pelo Presidente ou Conselho Diretor. A não ser quando autorizada pelo Conselho Diretor, essas comissões não poderão iniciar nenhuma ação até que um relatório tenha sido submetido e por ele aprovado.

IV. Caso o Presidente julgue necessário, poderá nomear uma ou mais comissões para tratar dos outros aspectos relativos a atividades pró-juventude que, dependendo das respectivas responsabilidades, desempenharão suas funções sob a superintendência de todas ou qualquer das comissões citadas anteriormente.

V. Sempre que possível e viável, na nomeação das comissões do Clube, deverá haver um dispositivo referente à continuidade de mandatos dos membros, quer pela nomeação de um ou mais membros para um segundo mandato, quer pela nomeação de um ou mais membros para um mandato de dois anos.

Artigo 35. Comissão de Administração
I. O presidente desta comissão será responsável, supervisionará e coordenará o trabalho e todas as atividades das comissões instaladas para tratar de aspectos específicos dos serviços internos do Clube.

II. A Comissão de Administração será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as demais comissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais desta Comissão.

III. O Presidente do Clube nomeará, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, as seguintes comissões encarregadas de aspectos específicos desta Comissão:

a. Comissão de Programação;
b. Comissão de Frequência;
c. Comissão de Informação Rotária;
d. Comissão de Atividades de Companheirismo;
e. Comissão de Boletim; e
f. Comissão da Revista.
Artigo 36. Comissão de Projetos de Prestação de Serviços
I. O presidente desta comissão será responsável, supervisionará e coordenará o planejamento e condução dos projetos educacionais, humanitários e profissionais para atender a necessidade da comunidade local e de outros países. 
II. A Comissão de Projetos de Prestação de Serviços será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as demais comissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais ligados a esta Comissão.

III. O Presidente do Clube, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, deverá instalar as seguintes comissões para aspectos específicos desta Comissão:

a. Comissão de Serviços à Comunidade;
b. Comissão de Desenvolvimento Humano;
c. Comissão de Desenvolvimento da Comunidade;
d. Comissão de Atividades Pró-Juventude;
e. Comissão de Parcerias no Servir;
f. Comissão “Preserve o Planeta Terra”;
g. Comissão de Serviços Profissionais;
h. Comissão de Voluntários do Rotary;
i. Comissão de Serviços Internacionais;
j. Comissão de Intercâmbio Internacional de Jovens;
k. Comissão de Serviços à Comunidade Mundial; e
l. Comissão de Captação de Recursos.
Artigo 37. Comissão de Desenvolvimento do Quadro Social 
I. O presidente desta comissão será responsável, supervisionará e coordenará os planos para recrutamento, retenção e orientação de sócios.
II. A Comissão de Desenvolvimento do Quadro Social será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as demais comissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais desta Comissão.

III. O Presidente do Clube, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, deverá instalar as seguintes comissões para cuidar de aspectos específicos desta Comissão:
a. Comissão de Classificação;
b. Comissão de Recrutamento e Admissão;
c. Comissão de Orientação; e
d. Comissão de Expansão.
Artigo 38. Comissão da Fundação Rotária
I. O presidente da Comissão da Fundação Rotária será responsável, supervisionará e coordenará o trabalho para criar e implementar planos para conseguir apoio a Fundação Rotária através de assistência financeira e participação do Clube em seus programas humanitários e educacionais.

II. A Comissão da Fundação Rotária será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as demais comissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais desta Comissão.

III. O Presidente do Clube, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, deverá instalar as seguintes comissões para cuidar de aspectos específicos desta Comissão:

a. Comissão de Programas da Fundação; e
b. Comissão de Contribuições Financeiras.
Artigo 39. Comissão de Relações Públicas
I. O presidente da Comissão de Relações Públicas será responsável, supervisionará e coordenará o trabalho para desenvolver um plano para divulgar ao público informações sobre Rotary e as atividades e os projetos de serviços do Clube.
II. A Comissão de Relações Públicas será constituída de um presidente e dos presidentes de todas as demais comissões que possam ser nomeadas para cuidar de aspectos especiais desta Comissão.

III. O Presidente do Clube, sujeito à aprovação do Conselho Diretor, poderá instalar comissões para cuidar de aspectos específicos desta Comissão

SEÇÃO IX - Da Permissão para Faltar

Artigo 40. Mediante pedido por escrito ao Conselho Diretor, e a exclusivo critério deste, alegando motivos justos e suficientes, pode ser concedida dispensa, a qualquer associado do Clube, de comparecer às reuniões ordinárias, por período determinado de tempo, na forma do artigo 19 do Estatuto Social.
Artigo 41. Tal dispensa vale para evitar a perda da qualidade de associado desde que homologada pelo Conselho Diretor. A menos que a ausência seja recuperada nos termos do artigo 18 do Estatuto Social, o associado dispensado será anotado como ausente, salvo nos casos de dispensa.
Artigo 42. Qualquer dispensa não eximirá o associado do pagamento das contribuições devidas.
SEÇÃO X - Das Finanças

Artigo 43. O exercício financeiro do Clube será de doze meses, abrangendo o período compreendido entre os dias primeiro de julho e trinta de junho do ano seguinte.
Artigo 44. O Conselho Diretor, em sua primeira reunião, determinará o banco ou bancos em que devam ser depositados os fundos do Clube e apresentará estas definições ao Conselho Fiscal.
Artigo 45. No início de cada ano fiscal a Assembléia Geral Ordinária, convocada pelo Presidente do Clube na forma do Estatuto Social e deste Regimento Interno, apreciará proposta de orçamento elaborada pelo Tesoureiro e aprovada pelo Conselho Diretor que definirá o limite das despesas correspondentes aos fins especificados.
§ único – O Conselho Diretor, durante a execução do orçamento notando insuficiência de recursos, poderá elaborar Proposta Complementar fundamentada e convocar Assembléia Geral Extraordinária para apreciá-la.

Artigo 46. A movimentação dos fundos do Clube será feita, pelo Tesoureiro, e no impedimento deste, pelo Presidente ou substituto legal. As contas deverão ser pagas por meio de cheques, à vista de documentação idônea.
§ único - É admitida a existência de um Fundo Fixo de Caixa para pequenas despesas.

Artigo 47. O recolhimento das cotas “per capita” devidas ao Rotary Internacional e, se for o caso,  das assinaturas das revistas, far-se-á no início de cada semestre, com base no número de associados existentes em 01 de julho e 01 de janeiro, respectivamente.
Artigo 48. A cobrança das contribuições dos associados far-se-á da forma indicada no Artigo 31 deste Regimento Interno.
Artigo 49. Os saldos de cada exercício serão transferidos para o exercício seguinte.
SEÇÃO XI - Método para Eleição de Associados 

Artigo 50. O nome do associado em perspectiva, proposto por associado representativo do Clube, deverá ser encaminhado por escrito ao Conselho Diretor, por intermédio do Secretário do Clube. O nome de associado que esteja se transferindo ou de ex-associado de outro clube pode ser proposto pelo ex-clube. A proposta terá caráter confidencial, exceto quando de outra forma indicado nesta norma.
Artigo 51. O Conselho Diretor deverá assegurar-se de que a proposta está de acordo com os requisitos relativos às classificações e elegibilidade ao quadro de associados constantes do Estatuto do Clube.
Artigo 52. O Conselho Diretor considerará as recomendações das Comissões de Classificação e de Admissão e, se rejeitá-las, avisará o proponente sobre a sua decisão, por intermédio do Secretário do Clube, encerrando o processo.
Artigo 53. Se aprová-las, dará ciência aos associados, por correspondência sigilosa, sobre a proposta e se dentro de 07 (sete) dias, nenhum associado apresentar ao Conselho Diretor objeção por escrito expondo suas razões, o associado em perspectiva será considerado eleito. O Secretário deve efetuar a comunicação do fato ao proponente e ao Presidente da Comissão de Informação Rotária, que juntos devem visitar o associado eleito, informando-o sobre os propósitos do Rotary e os privilégios e responsabilidades de um associado.
§ único - Após receber essa informação o associado eleito deverá preencher e assinar o formulário de Pedido de Admissão e pagar a respectiva jóia conforme indicada no Artigo V deste Regimento e autorizar que seja marcada a data da sua posse em reunião do Clube.

Artigo 54. Se for apresentada alguma objeção ao Conselho Diretor, este deverá considerá-la em uma de suas reuniões regulares ou especiais e fazer a votação para a admissão do associado proposto. Se não houver mais de 20% (vinte por cento) de votos negativos entre os membros do Conselho presentes a essa reunião, o associado proposto será considerado eleito, e os procedimentos previstos anteriormente para esta condição deverão ser cumpridos.
Artigo 55. Após a eleição, na forma descrita nos parágrafos acima, o presidente deverá providenciar a apresentação oficial do associado admitido, assim como, o oferecimento de orientação adicional.  O Secretário do Clube deverá entregar-lhe o cartão de associado e informar o RI a esse respeito.
SEÇÃO XII - Dos Deveres e Direitos do Associado

Artigo 56. São deveres dos associados:
I. Pautar todos os seus atos em harmonia com o objetivo e normas do Rotary;

II. Comparecer às reuniões semanais do Clube e às das comissões e subcomissões para que foram nomeados;

III. Freqüentar as reuniões dos clubes localizados nas cidades onde se encontrar em trânsito, a fim de obter recuperação de freqüência;

IV. Pagar adiantadamente as contribuições; e

V. Usar o distintivo rotário.

§ Único – Os associados honorários não estão obrigados à freqüência nem ao pagamento de contribuições, na forma do Estatuto Social.

Artigo 57. São direitos dos associados:
I. Assistir a quaisquer reuniões do Clube, inclusive às Assembléias, reuniões do Conselho Diretor, das comissões e subcomissões e às reuniões do Rotary em geral;

II. Ter computado sua freqüência, quando em viagem a serviço do Rotary, ou recuperada de acordo com as disposições estatutárias;

III. Votar e ser votado, exceto honorários;

IV. Propor associados dentro das normas regulamentares;

V. Usar da palavra em plenário, com prévia autorização do Presidente;

VI. Renunciar a qualidade de associado, mediante simples comunicação escrita ao Presidente ou ao Secretário, desde que se ache em dia com suas contribuições;

VII. Obter justificação de ausência, mediante pedido escrito ao Conselho Diretor; e

VIII. Ser dispensado de freqüência, nos casos previstos no Estatuto Social.

SEÇÃO XIII - Das Resoluções

Artigo 58. Nenhuma resolução ou moção que comprometa este Clube em qualquer assunto será considerada antes que o Conselho Diretor se manifeste. Tais resoluções ou moções, se submetidas na reunião do Clube, serão encaminhadas, sem discussão ao Conselho Diretor.
SEÇÃO XIV - Das Emendas

Artigo 59. Este Regimento Interno só poderá ser alterado por deliberação de uma Assembléia Geral Extraordinária, a se realizar no decorrer de uma reunião ordinária, mediante convocação antecipada, via correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou outro meio igualmente eficiente, com pelo menos 08 (oito) dias de antecedência. É essencial que esta convocação contenha as alterações propostas. Constatada a existência do “quorum”, as resoluções serão tomadas pelo voto de, pelo menos, dois terços dos associados presentes.
Artigo 60. Nenhuma emenda ou alteração deste Regimento pode contrariar o disposto no Estatuto Social do Clube, no Estatuto e no Regimento Interno do Rotary Internacional.
SEÇÃO XV - Da Dissolução do Clube

Artigo 61. Embora o prazo de duração deste Rotary Club seja indeterminado, poderá ele ser dissolvido por perda da sua condição de associado de Rotary Internacional ou por deliberação da Assembléia Geral do Clube, em reunião extraordinária, especialmente convocada para este fim e instalada com a presença mínima de 2/3 (dois terços) de seus membros e mediante votação, também mínima, de dois terços do “quorum” aqui estabelecido.
§ 1º – Em qualquer uma das hipóteses de dissolução do Clube deverá ser eleito, em Assembléia Geral, o liquidante e fixados os seus poderes.

§ 2º - Em caso de dissolução, os associados, independentemente da categoria, renunciam ao disposto no § 1º do artigo 61 do Código Civil Brasileiro, Lei nº 10.406 de 10 de janeiro de 2002.

Artigo 62. Dissolvido o Clube, liquidado seu passivo, o remanescente será  destinado conforme previsto no Estatuto Social.
SEÇÃO XVI - Das Disposições Gerais

Artigo 63. Os associados deste Clube não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas dividas e obrigações sociais.
Artigo 64. Todos os diretores são solidários pelos atos aprovados pelo Conselho Diretor, com exceção daqueles que, vencidos na votação, fizerem constar sua declaração de voto na ata da reunião.
Artigo 65. Os membros do Conselho Diretor não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome do Clube, na prática de ato regular de sua gestão, mas respondem pelos prejuízos que causarem por infração da lei e do Estatuto Social.
Artigo 66. Nenhuma função ou cargo ocupado por um associado do Clube, por eleição ou nomeação, será remunerado, em quaisquer circunstâncias.
Artigo 67. A representação do Clube em juízo ou fora dele é de estrita competência do seu Presidente, eleito e empossado na forma do Estatuto Social do Clube.
SEÇÃO XVII - Das Disposições Transitórias

Artigo 68. O Conselho Diretor deverá administrar o Clube à luz do presente Regimento Interno, após a sua aprovação.
Artigo 69. A partir da primeira eleição que se seguir à entrada em vigor do presente Regimento Interno, o Conselho Diretor deverá ser constituído conforme dispõe o seu Artigo 1o e parágrafos.

Artigo 70. Fica facultado ao Conselho Diretor instituir uma Associação de Rotarianos do Clube, ou participar de uma Associação de Rotarianos de clubes que compartilhem a sua área de abrangência, com o fim especial de angariar e movimentar fundos destinados a realizar e financiar projetos comunitários.
Artigo 71. Uma vez constituída a Associação, esta deverá ter seus Atos Constitutivos (Ata de Fundação e  Estatuto Social) e Regimento Interno próprio registrados na forma da lei.
Artigo 72. O presente Regimento Interno entrará em vigor, depois de aprovado em Assembléia Geral Extraordinária, regimentalmente convocada, e registrado em Cartório na forma da lei, ficando revogadas as disposições em contrário.
___________________, __ de ________________ de _____

	____________________________
Presidente
	________________________ 

 Secretário


___________________________________
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